
 
 
CONTRATO Nº 195/2021
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO
 
1.1) MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de

Prevenção às Drogas, Defesa Social e Defesa Civil, Emerson Gonçalves de Aquino, brasileiro, residente
e domiciliado nesta cidade, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal n°
16.926/2017.

 
1.2) CONTRATADA - MÉTODO SYSTEM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – EPP, com sede na Av. Barão Homem de Melo, n° 3382,
Sala 102, Bairro Estoril, cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 07.346.478/0001-17, neste
ato representada por Emmerson Ricieri Brito, brasileiro, portador do RG nº M4.798.271/SSP/MG e do
CPF sob o nº 736.174.746-91.

 
1.3) FUNDAMENTO - A presente contratação fundamenta-se na Licitação Pregão Eletrônico

para Registro de Preços nº. 277/2020, homologada em 24/08/2020, conforme despacho “Menor Preço
Global”, na Ata de Registro de Preços nº 277/2020, assinada em 27/08/2020, na Lei Federal nº.
10.520/2002, na Lei Municipal nº. 8.298/2003, na Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei Complementar Federal
nº. 123/2006, no Decreto Municipal nº. 16.926/2019, Decreto Municipal nº18.333/2019 e Decreto Federal nº
7.892/2013, pelas disposições contidas neste Contrato e demais legislações.

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO
 

2.1) OBJETO – prestação de serviços de segurança eletrônica integrada, incluindo locação,
instalação, remanejamento e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, bem como a
disponibilização dos equipamentos, com a devida atualização tecnológica, sem qualquer custo adicional
para o Contratante, e aquisição de Infraestrutura, destinados ao atendimento dos diversos equipamentos
públicos, em atendimento a Secretaria Municipal de Prevenção às Drogas, Defesa Social e Defesa Civil. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR UNITÁRIO, VALOR GLOBAL E FORMA DE
PAGAMENTO

 
3.1) VALOR UNITÁRIO -

 
 

LOTE  REF.  EQUIPAMENTO/SERVIÇO  QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

LOTE
01 

5.1   CÂMERA TIPO 1  41   R$ 60,00   R$       2.460,00 

5.2   CÂMERA TIPO 2  41   R$ 59,55  R$       2.441,55

5.3  SERVIDOR DE 0  R$ 116,66  R$                    -
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GRAVAÇÃO TIPO 01   

5.4
SERVIDOR DE GRAVAÇÃO
TIPO 02 11  R$ 82,37  R$          906,07

5.5
 KIT CENTRAL DE
ALARME 6  R$ 40,93  R$          245,58

5.6  SENSOR DE PRESENÇA 49  R$ 4,39  R$          215,11

5.7  MONITORES 11  R$ 16,77  R$          184,47

5.8 MONITORAMENTO 5  R$ 170,00  R$          850,00

5.9  EQUIPAMENTO VPN 5  R$ 9,38  R$             46,90

5.10
 PONTO DE
COMUNICAÇÃO POR VOZ 5  R$ 7,29  R$             36,45

5.11 LINK DE ACESSO 5MB 5  R$ 103,87  R$          519,35

5.12
CENTRAL DE
GERENCIAMENTO 0  R$ 10.306,61

 R$                    -
  

     
 VALOR TOTAL MENSAL  R$       7.905,48

      VALOR  ESTIMADO TOTAL (12
MESES)  R$    94.865,76

 
 

LOTE REF. INFRA/SERVIÇO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

LOTE
02

7.1

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
INFRAESTURA
PARA A CÂMERA
TIPO 1 41  R$ 315,78  R$    12.946,98

7.2

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇAO DE
INFRAESTRUTURA
PARA A CÂMERA
TIPO 2 41  R$  315,78  R$    12.946,98

7.3

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇAO DE
INFRAESTRUTURA
PARA O SERVIDOR
DE GRAVAÇÃO
TIPO 1 0  R$ 113,40  R$                    -  

7.4

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇAO DE
INFRAESTRUTURA
PARA O SERVIDOR
DE GRAVAÇÃO
TIPO 2 11  R$  113,40  R$       1.247,40

7.5 AQUISIÇÃO E 6  R$ 108,00  R$          648,00
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INSTALAÇAO DE
INFRAESTRUTURA
PARA O KIT
CENTRAL DE
ALARME

7.6

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇAO DE
INFRAESTRUTURA
PARA O SENSOR
DE PRESENÇA 49  R$ 80,03  R$       3.921,47

7.7

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO  DE
INFRAESTRUTURA
PARA  MONITOR 11  R$ 101,63  R$       1.117,93

7.8

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA
PARA
EQUIPAMENTO VPN 5  R$ 113,40  R$          567,00

7.9

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA
PARA PONTO DE
COMUNICAÇÃO
POR VOZ 5  R$ 139,60  R$          698,00

7.10

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA
PARA CENTRAL DE
GERENCIAMENTO 0  R$ 14.649,00  R$                    -  

7.11

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
RACK 6  R$ 889,60  R$       5.337,60

7.12

AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DE
CONCERTINA
ELETRIFICADA 0  R$  2.052,00  R$                    -  

7.13
ELABORAÇÃO DE
LAYOUT/CROQUI 5  R$  324,00  R$       1.620,00

     
 VALOR TOTAL DE INSTALAÇÃO  R$    41.051,36

 
3.2) VALOR GLOBAL - O valor global do presente Contrato é de R$ 135.917,12 (cento e trinta

e cinco mil, novecentos e dezessete reais e doze centavos).
 
3.3) Os pagamentos (Lote I) serão efetuados conforme medições mensais dos quantitativos

efetivamente realizados até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços e Lote II será
pago conforme a efetiva entrega dos serviços por equipamento público/unidade.

 
3.4) O pagamento será efetuado pelo Contratante mediante a apresentação de prova de

Contrato Digital
Contrato 195/0/0/2021

Emitido em: 26/08/2024

Pág.: 3 de 8



regularidade com os Débitos Trabalhistas, prova de regularidade pela Contratada para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e para com a Seguridade Social.

          3.5) O empenho para pagamento será sempre emitido pelo Contratante, para o CNPJ e endereço
fornecidos na documentação de habilitação e proposta, não sendopossível a substituição dos mesmos, exceto
no interesse da administração, através de aditivo contratual, respeitando-se as exigências de apresentação de
todas as certidões de quitação fiscal e trabalhista para todos os CNPJ envolvidos até o final da execução
contratual, incluindo eventuais aditamentos de prazo.

3.6) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota
será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que se efetivem as correções necessárias.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, o que não acarretará qualquer ônus para o Município de Uberlândia.

 
3.7) As licitantes que tenham interesse em participar do presente Processo Licitatório pela Matriz,

e pretendam faturar por intermédio de outras Filiais, deverão comprovar também que estas atendem a todas as
exigências habilitatórias, pois o faturamento somente poderá ser feito pela Matriz ou Filial que apresentou os
documentos para fins de Habilitação.

 
CLÁUSULA QUARTA –  PRAZO 

 
4.1) O Contrato terá sua vigência de 01/07/2021 a 30/06/2022, podendo ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a 60 (sessenta) meses (art. 57, II da Lei Federal nº. 8.666/1993), desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

 
4.1.1) Os serviços tenham sido prestados regularmente.
 
4.1.2) A Administração mantenha interesse na realização dos serviços.
 
4.1.3) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a
Administração.
 
4.1.4) A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
 
4.2) A prorrogação do Contrato, quando vantajosa para a Administração, será promovida

mediante celebração de Termo Aditivo.
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 
 
5.1) Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante iniciativa da CONTRATADA,

desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data limite para apresentação das
propostas de preços, adotando-se o INPC (índice apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística), pela variação relativa ao período de um  ano, desde que o novo valor seja compatível com os
preços de mercado.

 
5.1.1) A data limite para apresentação das propostas de preços servirá como database para

reajuste. 

5.1.2) Havendo posterior solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, decorrente de fatos
imprevisíveis, desde que haja seu deferimento, ocorrerá a modificação da database do item 5.1.1.1, passando
a mesma a coincidir com a data de solicitação do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustes anuais serão
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considerados a partir de então.

 5.1.3) O reajustamento será de periodicidade anual e os efeitos financeiros serão devidos a partir
da solicitação da CONTRATADA. 

5.1.4) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente ao advento de data base ensejadora de reajustamento, ou na data do encerramento da vigência
do contrato, caso não haja prorrogação.

 
5.1.4.1) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro dos prazos acima

fixados, ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento.
 
 
CLÁUSULA SEXTA-  DOS RECURSOS 
 
Para atender as despesas decorrentes desta contratação serão utilizados os recursos oriundos

da seguinte dotação orçamentária: 35-06-122-4007-2-710-3.3.90.39-35-01, fonte: 100, ou suas
correspondentes no próximo exercício financeiro.

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS 
 
7.1) DO CONTRATANTE:
 
7.1.1) Assegurar à Contratada o acesso, em condições satisfatórias, às áreas necessárias ao

cumprimento do objeto do Contrato;
 

7.1.2) Indicar os servidores responsáveis pela fiscalização da execução do Contrato;
 

7.1.3) Remeter advertências à Contratada, por escrito, quando os serviços não estiverem sendo
prestados de forma satisfatória;
 

7.1.4) Acompanhar e fiscalizar por representantes da Administração, especialmente designados, a
execução dos serviços e liberar as medições;
 

7.1.5) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma parcial ou
total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados;
 
7.1.6) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previsto neste Edital.
 
7.1.7) Sustar o pagamento da fatura no caso de inobservância de qualquer exigência.

 
7.2) DA CONTRATADA:

7.2.1) Executar integralmente o objeto do Contrato, tal como especificado no Edital e em seus
Anexos;

 
7.2.2) Responsabilizar-se pela correta aplicação das Normas de Medicina e Segurança no

Trabalho, expedidas pelo Ministério do Trabalho, fornecendo, inclusive, os respectivos equipamentos
necessários à proteção de seus empregados, sendo que o seu eventual descumprimento sujeitará à
Contratada as penalidades previstas nesta contratação, podendo até implicar na rescisão do contrato;
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7.2.3) Cumprir as determinações da fiscalização;
 

7.2.4) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

 
7.2.5) Conduzir os trabalhos com técnica, observando rigorosamente a legislação vigente;

 
7.2.6) Fornecer a mão de obra, os materiais e os equipamentos em excelente estado, necessários

ao pleno desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados;
 

7.2.7) Indicar o funcionário responsável pela supervisão da execução dos serviços;
 

7.2.8) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentais sobre o objeto contratado;

 
7.2.9) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da contratação, inclusive todas as obrigações contidas no art. 147 da IN n° 971/2009 do INSS;
 

7.2.10) Comprovar, mensalmente, o recolhimento de todos os encargos previdenciários relativos à
execução do objeto do Contrato;

 
7.2.11) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço conforme descrito no instrumento contratual;

 
7.2.12) Instruir os empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Contratante;
 

7.2.13) Instruir os empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 
7.2.14)  Transportar os materiais, equipamentos e trabalhadores ao local de execução da obra ou

serviço;

7.2.15) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
equipamentos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ou que se mostrarem imprestáveis ao
uso por má qualidade dos materiais empregados;

 
7.2.16) Refazer, às suas expensas, dentro do prazo determinado pelo Contratante, os serviços

que, a juízo da fiscalização, se mostrarem insatisfatórios ou defeituosos;
 

7.2.17) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em virtude
da execução dos serviços a seu cargo, inclusive em caso de eventual infração aos direitos de propriedade
industrial de terceiros;

 
7.2.18) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

inclusive seus bens, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
 

Parágrafo único- A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem
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poderá onerar o objeto do Contrato.
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
 
8.1) O Contratante reserva-se o direito de fiscalizar a prestação dos serviços, podendo para

isso:
 
8.1.1) Sustar o pagamento da fatura, no caso de inobservância de qualquer exigência quanto

ao cumprimento do Contrato.
 
8.1.2) A fiscalização, orientação e monitoramento dos serviços serão efetuados por servidor

indicado pela Secretaria requisitante.
 
8.1.3) A existência da fiscalização não eximirá a empresa Contratada de nenhuma

responsabilidade pela prestação dos serviços, notadamente quanto aos aspectos de segurança e qualidade
dos mesmos.

 
8.1.4) A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário

especialmente designado por sua respectiva Secretaria.

 
CLÁUSULA NONA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 
 
Qualquer modificação de forma ou quantidade (supressão ou acréscimo), poderá ser

determinado pelo Contratante, através de aditamento, atendido o disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993,
bem como no ordenamento jurídico vigente, no que couber.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MULTAS 
 
10.1) Sem prejuízo da aplicação do disposto no Capítulo IV da Lei nº 8.666/1993, a

contratada/licitante estão sujeitas às penalidades previstas no artigo 3º do Decreto Municipal nº 18.198/2019,
aplicadas na forma do artigo 31 e seguintes do mesmo diploma normativo.

 
10.2) Na aplicação das penalidades, conforme resultado apurado em procedimento administrativo,

em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade
e proporcionalidade; a natureza e a gravidade da infração cometida; os danos que o cometimento da infração
ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários; a vantagem auferida em virtude da infração; as
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado.

 
10.3)A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos termos do artigo

34 do mesmo Decreto.
 
10.4) A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras penalidades

administrativas e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à
penalidade mais gravosa.

 
10.5) A aplicação das penalidades previstas neste contrato não prejudicará a aplicação de outras

penas previstas na lei ou em regulamento, especialmente a de rescisão do contrato, bem como a responsabilidade
administrativa, cível ou criminal que no caso couber.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 
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O Contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por

parte do Contratante, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados no
artigo 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº

8.666/1993, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
 
Fica eleito o foro desta cidade de Uberlândia-MG, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes

do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a
qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.

 
E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições assinam o presente,

para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e
fielmente como nele se contém.
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